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GABINETE DA MINISTRA

PORTARIAS DE 29 DE MAIO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.056, da Casa Civil da
Presidência da República, de 11 de junho de 2003, resolve:

Nº 171 -Exonerar, a pedido, SUELY MONTEIRO GALVÃO DE
SÃO MARTINHO CARVALHO, CPF nº 275.657.697-20, do cargo
em comissão de Assessor, código DAS 102.4, do Gabinete da Mi-
nistra.

Nº 172 -Nomear BARBARA BEATRIZ DE CHEVALIER, CPF n°
075.074.294-15, para exercer o cargo em comissão de Assessor, có-
digo DAS 102.4, do Gabinete da Ministra, anteriormente ocupado por
SUELY MONTEIRO GALVÃO DE SÃO MARTINHO CARVA-
LHO, ficando exonerada do que atualmente ocupa.

Nº 173 -Nomear PAULO ROGÉRIO GONÇALVES, CPF n°
143.513.401-00, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Ga-
binete, código DAS 101.4, do Gabinete da Secretaria Executiva, fi-
cando exonerado do que atualmente ocupa.

IZABELLA TEIXEIRA

PORTARIA Nº 181, DE 31 DE MAIO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei nº10.683, de
28 de maio de 2003, no Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007, na
Portaria Conjunta nº 225 de 30 de junho de 2011 e na Portaria nº 316,
de 17 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 316, de 17 de agosto de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2011, Seção
2, página 45, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ........................................................................
I - Ministério do Meio Ambiente:
......................................................................................
b) Secretaria de Biodiversidade e Florestas:
1. Titular: Giovanna Palazzi;
2. Suplente: Sergio Henrique Collaço de Carvalho;
II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis-IBAMA:
a) Assessoria da Presidência:
1. Titular: Moara Menta Giasson;
2. Suplente: Antônio Celso Junqueira Borges;
b) Diretoria de Licenciamento Ambiental-DILIC:
1. Titular: Thomas Miazaki de Toledo;
2. Suplente: André de Lima Andrade;
.............................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 26, DE 31 DE MAIO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria no 84, de 14 de setembro de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 15 seguinte, resolve:

Rescindir, a pedido, a partir de 29/05/2012, o contrato do
senhor ANTÔNIO CLARÊT CARRIJO BARBOSA, matrícula SIA-
PE nº 1699149, contratada nos termos da alínea "i", do inciso VI, do
artigo 2o da Lei no 8.745/93, alterada pelas Leis no 10.667/03 e
11 . 7 8 4 / 2 0 0 8 .

ADEMAR PAULO GREGÓRIO

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS DE 31 DE MAIO DE 2012

O COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMA-
NOS, DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, usando da
competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 6.099, de 26 de
abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, pu-
blicado no Diário Oficial da União, de 27 de abril de 2007, e pelo art.
49 do Regimento Interno do IBAMA, aprovado pela Portaria nº 341-
MMA, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União
de 01 de setembro de 2011 e pela Portaria nº 620-IBAMA, publicada
no Boletim de Serviço nº 07 de 05 de julho de 2010, resolve:

N° 789 -Conceder aposentadoria voluntária a ALUILSON TEIXEIRA
VALÉRIO, matrícula SIAPE nº 0683911, ocupante do cargo de Téc-
nico Administrativo, Classe "S", Padrão III, lotado na Superinten-
dência do IBAMA no Estado da Paraíba, com fundamento no artigo
3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47,
de 05 de julho de 2005, declarando, em decorrência, a vacância do
cargo. (Processo nº 02016.000327/2012-80).

N° 790- Conceder aposentadoria voluntária a ANA LÚCIA DAS
GRAÇAS AMADOR CHAGAS, matrícula SIAPE nº 06684397, ocu-
pante do cargo de Analista Administrativo, Classe "S", Padrão III,
lotada na Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e Floresta -
Administração Central do IBAMA, com fundamento no artigo 3º,

incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47, de
05 de julho de 2005, com a vantagem prevista no artigo 62-A da Lei
n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, declarando, em decorrência, a
vacância do cargo. (Processo nº 02001.001441/2012-96).

N° 791 -Conceder aposentadoria voluntária a ANTÔNIO FERNAN-
DO DURÇO PEREIRA, matrícula SIAPE nº 0683469, ocupante do
cargo de Analista Administrativo, Classe "S", Padrão III, lotado na
Superintendência do IBAMA no Estado de Minas Gerais, com fun-
damento no artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda
Constitucional n° 47, de 05 de julho de 2005, com a vantagem
prevista no artigo 62-A da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
declarando, em decorrência, a vacância do cargo. (Processo nº
0 2 0 1 5 . 0 0 1 0 11 / 2 0 1 2 - 1 5 ) .

N° 792 -Conceder aposentadoria voluntária a ALVANIRA ALMEIDA
BARBOSA, Matrícula SIAPE nº 0680907, ocupante do cargo de
Técnico Administrativo, Classe "S", Padrão III, lotada na Superin-
tendência do IBAMA no Estado do Amapá, com fundamento no
artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional
n° 47, de 05 de julho de 2005, declarando, em decorrência, a vacância
do cargo. (Processo nº 02004.000074/2012-83).

N° 193 -Conceder aposentadoria voluntária a CARLOS ALBERTO
VASCONCELOS, matrícula SIAPE nº 0680232, ocupante do cargo
de Analista Administrativo, Classe "S", Padrão III, lotado na Co-
ordenação de Licitações Contratos e Material - Administração Central
do IBAMA, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo
único da Emenda Constitucional n° 47, de 05 de julho de 2005, com
as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei 8.112 de 11 de de-
zembro de 1990 e 2° da Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994,
declarando, em decorrência, a vacância do cargo. (Processo nº
02001.001446/2012-19).

N° 794 -Conceder aposentadoria voluntária a CLEIDE VASCON-
CELOS MASSA, Matrícula SIAPE nº 0687061, ocupante do cargo de
Analista Ambiental, Classe "S", Padrão III, lotada na Superinten-
dência do IBAMA no Estado do Rio Grande do Norte, com fun-
damento no artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda
Constitucional n° 47, de 05 de julho de 2005, declarando, em de-
corrência, a vacância do cargo. (Processo nº 02021.000539/2012-
98).

N° 795 -Conceder aposentadoria voluntária a FÁBIO MILAGRES
RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 0680707, ocupante do cargo de
Analista Ambiental, Classe "S", Padrão III, lotado na Superinten-
dência do IBAMA no Estado de Minas Gerais, com fundamento no
artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional
n° 47, de 05 de julho de 2005, com as vantagens previstas nos artigos
62-A da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990 e 2° da Lei n° 8.911,
de 11 de julho de 1994, declarando, em decorrência, a vacância do
cargo. (Processo nº 02015.001017/2012-92).

N° 796- Conceder aposentadoria voluntária a GERALDO PEREIRA
DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0683775, ocupante do cargo de
Técnico Administrativo, Classe "S", Padrão III, lotado na Superin-
tendência do IBAMA no Estado do Maranhão, com fundamento no
artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional
n° 47, de 05 de julho de 2005, declarando, em decorrência, a vacância
do cargo. (Processo nº 02012.000329/2012-17).

N° 797 -Conceder aposentadoria voluntária a IVAN BROCARDO
PAIVA, matrícula SIAPE nº 0667760, ocupante do cargo de Analista
Ambiental, Classe "S", Padrão III, lotado na Superintendência do
IBAMA no Estado do Paraná, com fundamento no artigo 3º, incisos
I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47, de 05 de
julho de 2005, com a vantagem prevista no artigo 62-A da Lei 8.112
de 11 de dezembro de 1990, declarando, em decorrência, a vacância
do cargo. (Processo nº 02017.000493/2012-76).

N° 798 -Conceder aposentadoria voluntária a JOSIONEI DA SILVA
BORGES, matrícula SIAPE nº 0680908, ocupante do cargo de Téc-
nico Ambiental, Classe "S", Padrão III, lotado na Superintendência do
IBAMA no Estado do Maranhão, com fundamento no artigo 3º,
incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47, de
05 de julho de 2005, declarando, em decorrência, a vacância do
cargo. (Processo nº 02012.000311/2012-15).

N° 799 -Conceder aposentadoria voluntária a LUIZ MARQUES
PAES, matrícula SIAPE nº 0687106, ocupante do cargo de Técnico
Ambiental, Classe "S", Padrão III, lotado na Superintendência do
IBAMA no Estado do Amapá, com fundamento no artigo 3º, incisos
I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47, de 05 de
julho de 2005, declarando, em decorrência, a vacância do cargo.
(Processo nº 02004.000088/2012-05).

N° 800 -Conceder aposentadoria voluntária a LUIZ GONZAGA LO-
BO, matrícula SIAPE nº 0497387, ocupante do cargo de Técnico
Ambiental, Classe "S", Padrão III, lotado na Gerencia Executiva do
IBAMA - Imperatriz no Estado do Maranhão, com fundamento no
artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional
n° 47, de 05 de julho de 2005, declarando, em decorrência, a vacância
do cargo. (Processo nº 02012.000306/2012-02).

N° 801 -Conceder aposentadoria voluntária a JOSÉ MARIA PINHO,
matrícula SIAPE nº 0679980, ocupante do cargo de Técnico Am-
biental, Classe "S", Padrão III, lotado na Gerencia Executiva do
IBAMA - Imperatriz no Estado do Maranhão, com fundamento no
artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional
n° 47, de 05 de julho de 2005, declarando, em decorrência, a vacância
do cargo. (Processo nº 02012.000313/2012-04).

N° 802- Conceder aposentadoria voluntária a JOANA D'ARC MOU-
RA DA TRINDADE, Matrícula SIAPE nº 0683837, ocupante do
cargo de Técnico Administrativo, Classe "S", Padrão III, lotada na
Superintendência do IBAMA no Estado do Rio Grande do Norte,
com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da
Emenda Constitucional n° 47, de 05 de julho de 2005, com a van-
tagem prevista no artigo 62-A da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de
1990, declarando, em decorrência, a vacância do cargo. (Processo nº
02021.000374/2012-54).

N° 803-Conceder aposentadoria voluntária a MARIA PERPETUA
DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 0681317, ocupante do cargo de
Técnico Administrativo, Classe "S", Padrão III, lotada na Superin-
tendência do IBAMA no Estado do Acre, com fundamento no artigo
3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47,
de 05 de julho de 2005, declarando, em decorrência, a vacância do
cargo. (Processo nº 02002.000124/2012-42).

N° 804 -Conceder aposentadoria voluntária a MARLI SANTANA,
matrícula SIAPE nº 0679182, ocupante do cargo de Técnico Ad-
ministrativo, Classe "S", Padrão III, lotada na Superintendência do
IBAMA no Estado de Minas Gerais, com fundamento no artigo 3º,
incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47, de
05 de julho de 2005, com a vantagem prevista no artigo 62-A da Lei
n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, declarando, em decorrência, a
vacância do cargo. (Processo nº 02015.001190/2012-91).

N° 805 -Conceder aposentadoria voluntária a MARÍLIA MARRECO
CERQUEIRA, matrícula SIAPE nº 0685857, ocupante do cargo de
Analista Ambiental, Classe "S", Padrão III, lotada na Diretoria de
Proteção Ambiental, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III,
parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47, de 05 de julho de
2005, com as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei n° 8.112 de
11 de dezembro de 1990 e 2° da Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994,
declarando, em decorrência, a vacância do cargo. (Processo nº
02001.001380/2012-67).

N° 806- Conceder aposentadoria voluntária a PEDROLINA AZE-
VEDO TRINDADE, Matrícula SIAPE nº 0681397, ocupante do car-
go de Técnico Administrativo, Classe "S", Padrão III, lotada na Su-
perintendência do IBAMA no Estado do Maranhão, com fundamento
no artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Cons-
titucional n° 47, de 05 de julho de 2005, declarando, em decorrência,
a vacância do cargo. (Processo nº 02012.000312/2012-51).

N° 807 -Conceder aposentadoria voluntária a MARIA MADALENA
DA SILVA SOUZA, matrícula SIAPE nº 0687111, ocupante do cargo
de Analista Administrativo, Classe "S", Padrão III, lotada na Su-
perintendência do IBAMA no Estado de Amapá, com fundamento no
artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional
n° 47, de 05 de julho de 2005, com a vantagem prevista no artigo 62-
A da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, declarando, em
decorrência, a vacância do cargo. (Processo nº 02004.000075/2012-
28).

N° 808 -Conceder aposentadoria voluntária a OLIVIA ANGELA
FERNANDES, Matrícula SIAPE nº 0681501, ocupante do cargo de
Analista Administrativo, Classe "S", Padrão III, lotada na Superin-
tendência do IBAMA no Estado de Minas Gerais, com fundamento
no artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Cons-
titucional n° 47, de 05 de julho de 2005, declarando, em decorrência,
a vacância do cargo. (Processo nº 02015.001419/2012-97).

N° 809 -Conceder aposentadoria voluntária a RAIMUNDO LIMA
DE CASTRO, matrícula SIAPE nº 0679380, ocupante do cargo de
Técnico Ambiental, Classe "S", Padrão III, lotado na Superinten-
dência do IBAMA no Estado do Maranhão, com fundamento no
artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional
n° 47, de 05 de julho de 2005, declarando, em decorrência, a vacância
do cargo. (Processo nº 02012.000400/2012-53).

N° 810 -Alterar a Portaria nº 574/1995-P, de 31/03/95, publicada no
D.O.U de 03.04.1995, de aposentadoria do servidor PEDRO BE-
ZERRA DE MEDEIROS, matrícula SIAPE nº 0683218, a fim de
considerar a aposentadoria com proventos integrais nos termos do
artigo 190 da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei n°
11.907/2009, a partir de 24 de setembro de 2010. (Processo nº
02021.000327/1995-30).
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